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ANEXO I 

 

Parâmetros Mínimos dos Serviços. 

 

 

SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

 

A Proteção Social Especial (PSE) destina-se a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou 

social, cujos direitos tenham sido violados ou ameaçados. Para integrar as ações da Proteção 

Especial, é necessário que o cidadão esteja enfrentando situações de violações de direitos por 

ocorrência de violência física ou psicológica, abuso ou exploração sexual; abandono, rompimento 

ou fragilização de vínculos ou afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medidas. 

As atividades da Proteção Especial são diferenciadas de acordo com níveis de complexidade (média 

ou alta) e conforme a situação vivenciada pelo indivíduo ou família. Dento como principais 

equipamentos CREAS – Centro de Referencia Especializado de Assistência Social e CENTRO POP 

– Centro Especializado de Atendimento a População em Situação de Rua.  

Os Serviços de Alta Complexidade são considerados serviços de Proteção Social Especial (PSE) de 

Alta Complexidade aqueles que oferecem atendimento às famílias e indivíduos que se encontram 

em situação de abandono, ameaça ou violação de direitos, necessitando de acolhimento provisório, 

fora de seu núcleo familiar de origem. 

Esses serviços visam a garantir proteção integral a indivíduos ou famílias em situação de risco 

pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados, por meio de 

serviços que garantam o acolhimento em ambiente com estrutura física adequada, oferecendo 

condições de moradia, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade. Os serviços 

também devem assegurar o fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitários e o 

desenvolvimento da autonomia dos usuários.  

 

1 – Tipo de Serviço:  

Serviço de Acolhimento Institucional para adultos e famílias em situação de rua, na modalidade 

Abrigo Institucional.  

1.1 – Descrição Modalidade: Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade 

indivíduos e ou grupo familiar. É previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo por 

abandono, migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de 

autossustento. Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democrática, respeitando o direito 

de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e acesso aos serviços 

públicos. 

1.2 – Quantidade de Serviços a serem conveniados: 1 (um).  

1.3 – Vagas: 30 (trinta). Referenciados ao Centro Pop - Supervisão técnica executada pela SADS/ 

Diretora Técnica de Proteção Especial e ou cargo equivalente; devendo a executora assegurar a 

realização de reuniões mensais de coordenação técnica; o monitoramento e avaliação; o acesso aos 

prontuários, o PIA – Plano de Atendimento Individual\PAF – Plano de Atendimento Familiar; o 

estudo de casos e demais ações de competência da ação de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação do projeto.  

1.4 – Abrangência Territorial: Itanhaém-SP. 

1.5 – Bem imóvel: Locado e/ou de propriedade da organização; comodato; cedido; cessão de uso.  

1.6 – Valor total do recurso: R$ 180.000,00 (ano).  

1.7 – Usuários: indivíduos e familiais em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e 

ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de auto- sustento.  

1.8 – Objetivo Geral: - Acolher e garantir proteção integral a indivíduos e famílias em situação de 

rua, na perspectiva de inclusão social.  
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1.9 – Objetivos Específicos: Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de 

negligência, violência e ruptura de vínculos;  Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; - 

Possibilitar a convivência comunitária; - Promover acesso à rede sócio-assistencial, aos demais 

órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;  Favorecer o 

surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos 

façam escolhas com autonomia;  Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e 

ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do 

público- Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado; - Promover o acesso à rede 

de qualificação e requalificação profissional com vistas à inclusão produtiva. 

1.10 – Funcionamento: Ininterrupto, 24 horas diárias.  

1.11 Provisões:  
1.11.1. Ambiente Físico: Quartos - 4 pessoas por quarto com espaço suficiente para acomodar 

camas e armários para guarda de pertences de forma individualizada; Cozinha - Espaço suficiente 

para a organização dos utensílios e preparação dos alimentos para o número de usuários; Refeitório 

Espaço equipado para acomodar os usuários a cada refeição.  (este espaço também poderá ser 

utilizado para outras atividades); Banheiros - Espaço com 1 lavatório, 1 sanitário e 1 chuveiro para 

até 10 pessoas. Ao menos um banheiro deve ser adaptado para Pessoa com Deficiência; Lavanderia 

equipada para lavar e secar roupas dos usuários e de uso comum do serviço; Sala equipada para 

acomodação da equipe técnica do serviço e com estrutura para o desempenho do trabalho. Sala com 

espaço e mobiliário suficiente para a acomodação da equipe administrativa e coordenação. (deve-se 

ter área reservada para guarda de prontuário, garantindo segurança e sigilo)  

1.11.2. Recursos Materiais: Material permanente e material de consumo necessário para o 

desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, telefone, camas, 

colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, 

vestuário, brinquedos, entre outros. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. 

1.11.3. Recursos Humanos: Em conformidade com a NOB-RH/SUAS: 01 Coordenador; 01 

Técnico; 1 Educador Social para até 10 usuários, por turno; 01 Auxiliar Administrativo; 01 cozinha; 

01 área limpeza. 

1.12 – Trabalho Social Essencial ao serviço: Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do 

convívio familiar, grupal e social; estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados 

pessoais; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos; 

acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e contrarreferência; 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico; 

Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a documentação pessoal; 

atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; inserção em projetos/programas de 

capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 

mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da 

cidadania; articulação da rede de serviços sócio-assistenciais; articulação com os serviços de outras 

políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional com os demais 

órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do serviço; organização de 

banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não 

governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos. 

1.13 – Forma de acesso: Por avaliação e encaminhamento do setor técnico do CENTRO POP. 

1.14 – Aquisições dos usuários: Segurança de Acolhida: - Ser acolhido em condições de 

dignidade; - Ter sua identidade, integridade e história de vidas preservadas; - Ter acesso a espaço 

com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e 

conforto; - Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a necessidades 

específicas; - Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da privacidade 

do usuário e guarda de pertences pessoais. Segurança de convívio ou vivência familiar , comunitária 
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e social : - Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e demais serviços 

públicos; - Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social. Segurança de 

desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: - Ter endereço institucional para 

utilização como referência;  Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 

fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; Ter acesso a atividades, segundo suas 

necessidades, interesses e possibilidades; Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento 

de habilidades de autogestão, autossustentação e independência;  Ter respeitados os seus direitos de 

opinião e decisão; Ter acesso a espaços próprios e personalizados; Ter acesso a documentação civil; 

Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessá-los; Ser ouvido e expressar 

necessidades, interesses e possibilidades; Desenvolver capacidades para autocuidados, construir 

projetos de vida e alcançar a autonomia; Ser preparado para o desligamento do serviço; 

1.15 – Articulação em rede: Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas 

setoriais; - Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de inclusão 

produtiva; - Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias; - 

Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

1.16 – Impacto social esperado: Contribuir para redução das violações dos direitos 

socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;  Redução da presença de pessoas em 

situação de rua e de abandono;  Indivíduos e famílias protegidas;  Construção da autonomia; 

Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades;  Rompimento do ciclo da 

violência doméstica e familiar. 

1.17 – Programação Orçamentária: R$ 180.000,00. 

Repasse de Recurso Federal Repasse de Recurso Estadual Repasse de Recurso Municipal 

R$ 6.500,00 (mês) 

Total: R$ 78.000,00 

R$ 5.000,00 (mês) 

Total: R$ 60.000,00 

R$ 3.500,00 (mês) 

Total: R$ 42.000,00. 

1.18 – Prazo: 12 meses. 


